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São Sebastião da Boa Vista-Pa, 15 de setembro de 2022. 

 

Ao 
 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM APARELHOS DE AR- CONDICIONADO. 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 

O Municipio de São Sebastião da Boa Vista mantém temperaturas elevados durante o 

ano todo o que torna indispensável ao interesse público a contrataoção de empresa 

especializada em serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de 

Ar-Condicionado, para atender as necessidades da Prefeitura e Secretaria vinculadas do  

Município de São Sebastião da Boa Vista – Pa. Tais serviços são considerados essenciais ao 

desenvolvimento das atividades e do bom funcionamento das estruturas das unidades de 

atendimento e prédios administrativos da Prefeiruta e suas Secretarias. Tendo por objetivo 

manter os ambientes de trabalho com um sitema de climatização adquado e em plenas 

condições de uso, de forma a manter o ambiente satisfatório para o bom desempenho dos 

servidores na realização de suas atividades diárias. 

Justifica-se ainda que a manutenção preventiva se faz necessária para que os 

equipamentos sejam mantidos permanentemente limpos e reduzir a possibilidade de ocorrência 

de defeitos por desgaste e depreciação prematura, bem como, aumentar suas vidas úteis, a 

produtividade e economia de recursos financeiros. Além disso, a demora na correção de falha 

poderá acarretar prejuízo para o conjunto do sistema do ar-condicionado e dos equipamentos 

de refrigeração, bem como a interrupção dos serviços administrativos. 

Portanto é imprescindível a contratação de serviços para instalação, manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado com reposição de peças, considerando 

a necessidade do pronto restabelecimento da operacionalidade dos equipamentos.  

A respeito da manutenção preventiva, a Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA, 

estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de 

refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, de 

forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes 

de ambientes climatizados.  

Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Boa Vista- Pa, não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 

servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 

componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do sistema 

de climatização, nos prédios da Prefeitura e Secretarias vinculadas. 

Há que se ressaltar que, para este tipo de demanda, por atender a manutenção e 

conservação de logradouros e prédios públicos, não se consegue mensurar, com exatidão, a 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Palácio do Executivo, Praça da Matriz, nº 01, Bairro Centro 
CNPJ 05.105.143/0001-81, São Sebastião da Boa Vista, Marajó, Pará. CEP 68.820-000 

 

 

quantidade que poderá ser utilizada no decorrer do exercício, uma vez que, além da 

manutenção preventiva esperada, fatos extraordinários podem ocorrer, gerando uma demanda 

maior do que de rotina. 

Assim, se faz necessário, quando do dimensionamento dos itens elencados, projetar 

um atendimento futuro e eventual de uma demanda registrada referenciada robusta e geral, 

para que se evite surpresas desagradáveis no decorrer do exercício e, por conseguinte, seja 

afetado o interesse coletivo de não ver segmentados os serviços públicos essenciais. 

Segue planilha com especificações dos itens e quantidades estimadas para o periodo 

de 12 meses, necessários para o atendimento da Prefeitura e Secretarias vinculadas. 

 
 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 
Silvia Mônica Cruz 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

SILVIA MONICA DA 
COSTA 
CRUZ:57466475272

Assinado de forma 
digital por SILVIA 
MONICA DA COSTA 
CRUZ:57466475272
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PLANILHA DE REFERÊNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADES  

ESTIMADAS 

1 

Manutenção preventiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) de 9.000 BTUs, com 
limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  132 

2 
Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 12.000 BTUS, com 
limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  60 

3 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 18.000 BTUs, com 
limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  40 

4 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 24.000 BTUs, com 
limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  50 

5 
Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 36.000 BTUs, com 
limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  30 

6 

Manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) de 9.000 BTUs,  com 
substituição e /ou   correção de peças que se fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  66 

7 

Manutenção corretiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 12.000 BTUS,com 
substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  30 

8 

Manutenção  corretiva  em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 18.000 BTUs, com 
substituição e /ou  correção de peças que se fiserem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  20 

9 

Manutenção  corretiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 24.000 BTUs, com 
substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  25 

10 

Manutenção  corretiva  em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 36.000 BTUs,com 
substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  15 

11 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 9.000 BTUS,: Ponto de gás p/ split 
até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  30 

12 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 12.000 BTUS,Ponto de gás p/ split 
até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  30 

13 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 18.000 BTUs, Ponto de gás p/ split 
até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  10 

14 
Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 24.000 BTUs, Ponto de gás p/ split 
até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  8 
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Ao 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

ASSUNTO: contratação de empresa para instalação , manutenção preventuva e corretiva em aparelhos 

de ar condicionado. 

 

 Senhor(a), 

Honrado em cumprimentá-la sirvo-me do presente para encaminhar a v.sª a Planilha (em anexo) 

composta de itens e quantidades, para realização de Processo Licitatório, com objetivo de contratação 

de empresa para instalação, manutenção preventuva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, 

para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A solicitação justifica-se em decorrencia das necessidades de manter em pleno funcionamentos as 

atividades diárias desta secretaria a qual além de executar atividades internas, realiza atendimento ao 

publico, o que torna necessário a climatização das salas, e para tanto a instalação, manutenção preventiva 

e corretiva em aparelhos de ar condicionado, torna-se de extrema importancia para que não haja danos nos 

aparelhos ocasionando iterrupção dos trabalhos executados. Segue planilha com itens e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 

QUANTIDADES  
ESTIMADAS  

1 

Manutenção preventiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) 
de 9.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 
serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  12 

2 

Manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) de 
9.000 BTUs,  com substituição e /ou   correção de peças que se 
fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  6 

 
 

São Sebastião da Boa Vista (PA), 15 de Setembro de 2022. 

 
 

Atenciosamente; 

 

 

 

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Francisco Fernandes Barbosa 

Dec. n° 008/2021 GP/PMS

FRANCISCO 
FERNANDES 
BARBOSA:52109674334

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO 
FERNANDES 
BARBOSA:52109674334
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S O L I C I T A Ç Ã O  
 

Ao  

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

ASSUNTO: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, BEBEDOUROS E 

FREEZERS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

         Senhoras, 

 

         Honrado em cumprimentá-las, sirvo-me do presente para encaminhar a v.sª Planilha 

composta de itens e quantidades discriminadas na mesma, para realização de Processo 

Licitatório, com objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE  INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, BEBEDOUROS E 

FREEZERS EM ATENDIMENTOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA – PA. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

         A solicitação justifica-se em decorrência das necessidades de contratação realização  

periódica dos serviços que se configura como fundamental para o pleno funcionamento das 

atividades diárias desta Secretaria Municipal de Educação, assim como das Escolas que 

compõem esta Rede Muncipal de Ensino, visto que como mantenedora esta SEMED 

precisa atender às necessidades geradas pelas demandas das solicitações das Unidades de 

Ensino na realização de suas tarefas administrativas e pedagógicas.  

Para tanto, faz necessario a contratação de uma empressa que trabalhe 

especificamente com os serviços de manutenção, asssistência técnica e limpeza nos 

equipamentos e aparelhos de ar condicionado das Escolas que dispõem desses aparelhos e 

que compõem esta Rede Muncipal de Ensino. Sabe-se ainda que, o contexto e as estruturas 

nos quais essas unidades de ensino se encontram, necessitam continuamente desses 

serviços de manutenção, fundamentais para o pleno e bom funcionamento das atividades 

diárias das aulas nas escolas. Convem ainda acrescentar o quanto o ar condicionado nas 

escolas ajuda muito a manter os alunos incrivelmente focados nas aulas enquanto o clima 

está ameno. Com isso, a climatização das salas de aula nas escolas gera um clima 
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agradável e confortável à aprendizagem. Os estudos só têm a agradecer. Tendo em vista 

que as aulas presenciais retornam e os alunos necesitarão  se manter em sala de aula em 

situação agradável e acolhedora. 

 Isto exposto, SOLICITAMOS que vossas senhorias procedam ao Processo 

Licitatório para fins de contratação de Empresa Especializada na Execução dos serviços, 

por serem necessarios ao atendendimento de tal demanda.    

 

São Sebastião da Boa Vista (PA), 15 de Setembro de 2022. 

 

 

         Atenciosamente; 

 

 

 

 

Jefferson Patrick da Silva Ferreira 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEFFERSON PATRICK 
DA SILVA 
FERREIRA:710535302
34

Assinado de forma 
digital por JEFFERSON 
PATRICK DA SILVA 
FERREIRA:71053530234
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PLANILHA DE ITENS E QUANTIDADES  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

 
QUANTIDADES  

ESTIMADAS 
FME 

 
QUANTIDADES  

ESTIMADAS 
FUNDEB 

1 

Manutenção preventiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) de 
9.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 
serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  60 120 

2 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 
12.000 BTUS, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 
serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  80 130 

3 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 
18.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 
serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  100 150 

4 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 
24.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 
serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  60 160 

5 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 
36.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 
serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  50 130 

6 

Manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) de 9.000 
BTUs,  com substituição e /ou   correção de peças que se fizerem 
necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  30 60 

7 

Manutenção corretiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 
12.000 BTUS,com substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem 
necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  40 100 

8 

Manutenção  corretiva  em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 
18.000 BTUs, com substituição e /ou  correção de peças que se fiserem 
necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  40 120 

9 

Manutenção  corretiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 
24.000 BTUs, com substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem 
necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  50 150 

10 

Manutenção  corretiva  em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 
36.000 BTUs,com substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem 
necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  40 80 

11 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 9.000 BTUS,: 
Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, 
Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  30 80 

12 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 12.000 
BTUS,Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e 
fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  30 180 

13 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 18.000 BTUs, 
Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, 
Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  30 150 

14 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 24.000 BTUs, 
Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, 
Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  40 180 

15 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 36.000 BTUs, 
Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, 
Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  30 80 
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16 

Manutenção preventiva e corretiva em Bebedouro de 2,  3 e 4  torneiras, 
com o fornecimento de materiais, substituição e /ou  correção de peças 
que se  fizerem necessário 

UNIDADE  15 12 

17 

Manutenção preventiva e corretiva em Freezer, fornecimento de 
materiais, substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem 
necessário 

UNIDADE  15 12 

18 
Manutenção corretiva em Geladeira, com fornecimento de materiais, 
substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem necessário 

UNIDADE  30 12 

 

 

 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

   
 Sebastião da Boa Vista-Pa, 16 de Setembro de 2022. 

 

AO  
SETOR DE LICITAÇÃO  

 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, BEBEDOUROS E FREEZERS. 
 
Senhor(a) 
Honrada, ao cumprimenta-la sirvo-me do presente para encaminhar a V.Sª solicitação de abertura 
de processo licitatório para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva e serviços de instalação e desinstalação de aparelho de ar condicionado tipo split para suprir 
as necessidades da Secretaria de Saúde de São Sebastião da Boa Vista. 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 

Os aparelhos condicionadores de ar instalados nos estabelecimentos vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde se encontram com o período de garantia expirado ou a expirar, que 

torna necessário a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva, visando assegurar o bom estado de conservação dos aparelhos, prevenindo que os 

mesmos apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e troca de gás destes 

equipamentos. Essa manutenção preventiva visa corrigir falhas ou defeitos dos aparelhos, 

colocando-os assim para funcionar normalmente, evitando que sejam realizados processos 

licitatórios para a aquisição de novos aparelhos. 

Ainda temos a destacar que para garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o conforto 

dos usuários e profissionais de saúde os nossos estabelecimentos precisam de ambientes 

climatizados, bem como a conservação dos Bebedouros que são utilizados nas unidades de saúde 

e geladeiras de armazenamento de materiais, dessa forma se faz necessário a contratação desse 

serviço para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de nosso município.  

 
Segue anexo solicitação dos serviços a serem contratados. 
 

Atenciosamente; 

 
 
 

BENEDITO MORAES BARRETO JUNIOR  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Decreto 009/2021 PM-SSBV 
 

 

 

 

 

BENEDITO MORAES 
BARRETO 
JUNIOR:70139563253

Assinado de forma digital por 
BENEDITO MORAES BARRETO 
JUNIOR:70139563253
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

 

QUANTIDADES  

ESTIMADAS  

1 

Manutenção preventiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) 

de 9.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 

serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  40 

2 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), 

de 12.000 BTUS, com limpeza de filtro circuitos elétricos, 

turbinas, serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  24 

3 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), 

de 18.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 

serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  24 

4 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), 

de 24.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 

serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  24 

5 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), 

de 36.000 BTUs, com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, 

serpentinas, da condensadora e evaporadora. 

UNIDADE  30 

6 

Manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) 

de 9.000 BTUs,  com substituição e /ou   correção de peças que 

se fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  20 

7 

Manutenção corretiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), 

de 12.000 BTUS,com substituição e /ou  correção de peças que 

se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  12 

8 

Manutenção  corretiva  em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), 

de 18.000 BTUs, com substituição e /ou  correção de peças que 

se fiserem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  12 

9 

Manutenção  corretiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), 

de 24.000 BTUs, com substituição e /ou  correção de peças que 

se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  12 

10 

Manutenção  corretiva  em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), 

de 36.000 BTUs,com substituição e /ou  correção de peças que 

se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  15 

11 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 9.000 

BTUS,: Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) 

tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  10 

12 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 12.000 

BTUS,Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop 

e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  40 

13 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 18.000 

BTUs, Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) 

tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  30 

14 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 24.000 

BTUs, Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) 

tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  12 
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15 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 36.000 

BTUs, Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (5m) 

tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  5 

16 

Manutenção preventiva e corretiva em Bebedouro de 2, 3 e 4  

torneiras, com o fornecimento de materiais, substituição e /ou  

correção de peças que se  fizerem necessário 

UNIDADE  22 

17 

Manutenção corretiva em Geladeira, com fornecimento de 

materiais, substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem 

necessário 

UNIDADE  6 
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AO SETOR DE LICITAÇÕES 
 
ASSUNTO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL 
 

 
Im.ª Senhora, 

 
 

Honrado em cumprimentá-la sirvo-me do presente para encaminhar a V.S.ª a 

Planilha composta de itens e quantidades para realização de Processo Licitatório, com 

objetivo de efetuar a manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de 

aparelhos de ar condicionado com fornecimento de material a fim de atender os serviços 

relacionados que os CRAS, Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos, Equipe 

Volante, CREAS, CADÚNICO, Primeira Infância do SUAS – Programa Criança Feliz, 

Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

justifica-se a necessidade dos serviços se dá pelo amplo atendimento que é feito 

nas unidades a um número significativo de usuários da rede SUAS, o que 

consequentemente torna as manutenções dos ar condicionado, geladeiras, freezers, 

bebedouros necessitem de constantes manutenções e reparos. 

Segue abaixo as principais demandas que necessitam de manutenção preventiva e 

corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado: 

 

1. FPM e IGD SUAS – Secretaria de Assistência: mantém o funcionamento dos 

departamentos, divisões e seções que  

2. Bloco da Proteção Social Básica: mantém o funcionamento dos projetos e serviços 

ofertados pelos CRAS Aeroporto, CRAS Maria Júlia; Casa da Juventude; Centro 

da Criança; Arte a Vista; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

3. Bloco da Proteção Social Especial: garante que os serviços prestados pelo CREAS. 

4. CADÚNICO: possibilita que os serviços do Programa Auxílio Brasil; 
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5. Primeira Infância do SUAS – Programa Criança Feliz: faz o acompanhamento de 

crianças de 0 a 3 anos, crianças de 0 a 6 anos beneficiárias do BPC e gestantes. 

 

Segue em anexo, a planilha com as demandas da Secretaria de Assistência Social 

referente a manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos 

de ar condicionado com fornecimento de material. 

 
 
 

São Sebastião da Boa Vista (PA), 19 de Setembro de 2022. 
 
 Atenciosamente; 
 
 
 
 
 
 
 

THIAGO BERNAUDY DOS SANTOS MORAES 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 

QUANTIDADES  
ESTIMADAS  

1 

Manutenção preventiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) de 9.000 BTUs, com 
limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e 
evaporadora. 

UNIDADE  20 

2 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 12.000 BTUS, 
com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e 
evaporadora. 

UNIDADE  55 

3 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 18.000 BTUs, 
com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e 
evaporadora. 

UNIDADE  30 

4 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 24.000 BTUs, 
com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e 
evaporadora. 

UNIDADE  12 

5 

Manutenção preventiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 36.000 BTUs, 
com limpeza de filtro circuitos elétricos, turbinas, serpentinas, da condensadora e 
evaporadora. 

UNIDADE  10 

6 

Manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado  (SPLIT) de 9.000 BTUs,  com 
substituição e /ou   correção de peças que se fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  10 

7 

Manutenção corretiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 12.000 BTUS,com 
substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  27 

8 

Manutenção  corretiva  em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 18.000 BTUs, com 
substituição e /ou  correção de peças que se fiserem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  7 

9 

Manutenção  corretiva em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 24.000 BTUs, com 
substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  6 

10 

Manutenção  corretiva  em  aparelho de ar condicionado (SPLIT), de 36.000 BTUs,com 
substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem necessário e  recarga de gás. 

UNIDADE  5 

12 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 12.000 BTUS,Ponto de gás p/ 
split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  30 

13 

Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 18.000 BTUs, Ponto de gás p/ 
split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  10 

14 
Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 24.000 BTUs, Ponto de gás p/ 
split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  6 

15 
Instalação de aparelho de ar condicionado, tipo split, de 36.000 BTUs, Ponto de gás p/ 
split até 30.000 BTU's (5m) tubul.,cj.airstop e fiação, Ponto de dreno p/ split (5m). 

UNIDADE  4 

16 

Manutenção preventiva e corretiva em Bebedouro de 2,  3 e 4  torneiras, com o 
fornecimento de materiais, substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem 
necessário 

UNIDADE  20 

17 
Manutenção preventiva e corretiva em Freezer, fornecimento de materiais, 
substituição e /ou  correção de peças que se  fizerem necessário 

UNIDADE  12 

18 
Manutenção corretiva em Geladeira, com fornecimento de materiais, substituição e 
/ou  correção de peças que se  fizerem necessário 

UNIDADE  30 
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